
PREFEITURA DO uumicipto DE JUNDiAí SP

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que Ihe são conlêridas

pelo Decreto-Lei Federal n' 3.365, de 21 de junho de 1941, e face ao que consta do Processo

Administrativo n' 26.982-9/2018, - ------ ---------- -------------- - ---------

DECRETA

Art. I' - Ficam declaradas de utilidade pública, para o fim de serem

desapropriadas judicialmente ou adquiridas mediante acordo, as áreas abaixo descritas, de

propriedade de ADHEMAR FERNANDES, MANIA DO ROSÁRIO DE CAMPOS
FERNANDES e outros, que constituem parte do imóvel, Dueto da matrícula

n' 7.907 do 2' Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, necessárias para integrarem a Unidade

de Conservação de Proteção Integral, localizadas no território da Reserva Biológica Municipal,

no Sítio do Morro, na Serra do Japi, caracterizadas na planta anexa que, devidamente rubricada,

Htca fazendo parte integrante deste Decreto:

GLEBA 06 - 25.102,40m:

Imóvel, parte destacada da Matrícula n' 7.907 do 2' O.R.l. de Jundiaí para

Utilidade Pública, denominada como Gleba "06", que assim se descreve: Inicia no ponto "21"

na divisa entre a propriedade do José Moura e a Gleba "05'', segue em reta por 17,95 metros

com ângulo interno de 79'35', até o ponto "22"; deflete à esquerda e segue em reta por 24,90

metros, até o ponto "23"; deflete à direita e segue em rega por 12,10 metros, até o ponto "24";

deflete à esquerda e segue em reta por 1 3,50 metros, até o ponto "24A", confrontando do ponto

"2] " ao ''24A" com a propriedade do José Moura. Deflete à direta com um ângulo intemo de

143'30' e segue em reta por 387,50 metros, até o ponto "43", confrontando neste trecho com

a Gleba ''07". Deflete à direita e segue em rota por 76,25 metros, até o ponto "44",
confrontando neste trecho com a propriedade do José Moura. Deflete à direita com um ângulo

interno de 84'10' e segue em reta por 423,50 metros, até o ponto inicial "21", confrontando
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neste trecho com a Gleba ''05''. e assim se encerra a presente descrição com uma área

equivalente a 25.102,40 m:

GLEBA 07 - 25.102,40m:

Imóvel, parte destacada da Matrícula n' 7.907 do 2' O.R.l. de .lundiaí para

Utilidade Pública, denominada como Gleba "í)7", que assim se descreve: Inicia no ponto

"24A" na divisa entre a propriedade do .rosé Moura e a Gleba ''06'', segue em reta por 41,70

metros, até o ponto "25"; clellete à direita e segue em rega por 27,60 metros, até o ponto "26";

deflete à esquerda e segue em neta por 25,40 metros, até o ponto "27"; detlete à esquerda e

segue em linha sinuosa por 27,90 metros, até o ponto "28", confrontando do ponto "24.'\" ao

''28'' com a propriedade do rosé Moura. Detlete à direta e segue em rata por 276,50 metros, até

o ponto "39A": confrontando neste trecho com a Gleba ''08". Deflete à direita com um ângulo

interno de 102o15' e segue em rega por 14,70 metros, até o ponto "40"; deflete à esquerda e

segue em linha sinuosa por 40,40 metros, até o ponto ''41"; deflete à direita e segue em neta

por 32,45 metros, até o ponto "42"; deflete à esquerda e segue em reta por 39,00 metros, até

o ponto "43", confrontando do ponto ''39A" ao ''43'' com a propriedade do José Moura. Deflete

à direita com um ângulo interno de 63'15' e segue em neta por 387,50 metros, até o ponto

inicial "24A", confrontando neste trecho com a Gleba ''06'', e assim se encerra a presente

descrição com uma área equivalente a 25.102,40 m:

GLEBA 08 - 25. 1 02,40m:

Imóvel, parte destacada da Matrícula n' 7.907 do 2' O.R.T. de Jundiaí para

Utilidade Pública, denominada como Gleba "08", que assim se descreve: Inicia no ponto "28"

na divisa entre a propriedade do rosé Moura e a Gleba ''07", segue em reta por 53,70 metros,

até o ponto "29"; deflete à direita e segue em rega por 26,00 metros, até o ponto "29A",

confrontando do ponto ''28'' ao ''29A'' com a propriedade do .rosé Moura. Deflete à direita com

um ângulo interno de ]06'10' e segue em neta por 244,50 metros, até o ponto "38",

confrontando neste trecho com a Gleba ''09". Deflete à direita com um ângulo interno de 93'20'

e segue em neta por 63,10 metros, até o ponto "39"; deflete à esquerda e segue em rota por

40,90 metros, até o ponto "39A", confrontando do ponto ''38" ao '''39A'' com a propriedade

do José Moura. Defjete à direita e segue em Feia por 276,50 metros, até o ponto inicial "28",
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confrontando neste trecho com a Gleba ''07'', e assim se encerra a presente descrição com uma

área equivalente a 25.102,40 m:

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil clo Município de Jundiaí, aos onze dias do mês
cle setembro do ano de dois mil e dezenove, e publicado na Imprensa Oficial do Município

GUSTAVO L.C. MAliYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil




